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PARECER Nº 005/2025

Colegiado de Curso de Engenharia Civil

PARTES INTERESSADAS: Câmpus Universitário Eugênio Carlos Stieler

Faculdade de Ciências Agrárias, Biológicas, Engenharia e da Saúde

Curso de Engenharia Civil

Alexia Angelino Dutra

1. SÍNTESE: Trata–se do pedido, da acadêmica Alexia Angelino Dutra, de aproveitamento da

disciplina FAE-ITI-021 – Física I, cursada de forma remota.

É a síntese.

2. ANÁLISE:

A acadêmica Alexia Angelino Dutra solicitou o aproveitamento da disciplina FAE-ITI-021 – Física I,

cursada no período de férias, de forma remota, no intervalo de 07/07/2025 a 10/08/2025, com carga

horária de 60 horas, à disciplina Física I da matriz curricular do curso de Engenharia Civil.

O Colegiado, considerando a deliberação prévia do Núcleo Docente Estruturante (NDE) acerca das

disciplinas cursadas no período de férias por acadêmicos do curso de Engenharia Civil, destacou que

tais componentes curriculares, quando realizados de forma remota, ultrapassam a carga horária

máxima permitida para oferta EaD no curso, conforme estabelecido pelas normas institucionais

vigentes e pela regulamentação interna da UNEMAT.

Assim, conforme a deliberação do NDE, ficou definido que as disciplinas realizadas nessas condições

somente poderão ser aproveitadas como componentes curriculares eletivos livres, não sendo válidas

para cumprimento das disciplinas obrigatórias da matriz curricular do curso.

3. PARECER:

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Civil do Câmpus Universitário “Eugênio

Carlos Stieler” - Tangará da Serra - MT, reunido em 03 de novembro de 2025, deliberou por
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REPROVAR a solicitação, pois conforme entendimento do NDE, tal disciplina excede o limite

permitido de carga EaD para o curso e, portanto, somente poderão ser aproveitada como disciplina

eletiva livre, não sendo válidas para cumprimento da disciplina obrigatória Física I da matriz

curricular.

Tangará da Serra - MT, 03 de novembro de 2025.

*assinado digitalmente pelo SIGADOC
_____________________________________
Prof. Dr. Adley Bergson Gonçalves de Abreu

Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia Civil
Port. n° 1160/2025/PROEG
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